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A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - SEMUTRAN, Órgão da Administração Direta, 
neste Edital denominada, SEMUTRAN, através da pregoeira, designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA – PMA, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação 
Pública na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cuja finalidade é a 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA/SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL E TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN, conforme autorização do Senhor Secretário 
Municipal de Transporte e Trânsito, nos termos do Estatuto Licitatório, constantes no Processo n.º 
2017.06.72.PMA/SEMUTRAN, e de acordo com as descrições e especificações contidas nos Anexos 
integrantes deste Edital. 
 
1. OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA/SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, atendendo às necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL E TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN, de acordo com as condições e 
especificações estabelecidas neste no termo de referencia e seus anexos. 
 
1.2. O Edital, juntamente com as especificações, contendo todo detalhamento do objeto, poderá ser 
retirado gratuitamente mediante gravação em CD virgem, de 2ª a 6ª feiras, das 08h00 às 14h00 horas, até o 
último dia útil imediatamente anterior à data de que trata o subitem 2.1, junto a pregoeira e/ou equipe de 
apoio, na Sala da Assessoria de Licitação localizada no prédio-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA–PMA, situado à Rodovia Av. Magalhães Barata, 1515, (BR 316, km 08) CEP: 67.020-010, 
Centro, município de Ananindeua/Pará. 
 
2. DATA, HORÁRIO E LOCAL DO PREGÃO 

 
2.1. O recebimento da documentação referente ao Credenciamento, os envelopes de Proposta Comercial e 
Documentação de habilitação dar-se-á na Sala de reuniões da Assessoria de Licitação, localizada no prédio-
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA–PMA, situado à Av. Magalhães Barata, 1515 (Rodovia 
BR 316, km 08), CEP: 67.020-010, às 10:00 horas do dia 13 de março de 2018, quando serão iniciados os 
trabalhos. 
 
2.2. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não 
havendo retificação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo local e horário previstos, independentemente de publicação de aviso respectivo. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E MODO DE JULGAMENTO 

 
3.1. O presente certame será regido de acordo com a Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 
municipal nº 4.880/2005 de 14 de julho de 2005 que regulamentou o Pregão no município de Ananindeua, 
Lei Complementar nº123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de junho de 1994, e alterações 
posteriores, pelo estabelecido neste Edital e seus Anexos;  
 
3.2. O presente Pregão será processado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderá participar desta 
licitação, qualquer empresa legalmente estabelecida no país, que atenda as exigências deste Edital. 
 
4.2. Não poderá participar do presente Pregão: 
a) consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
 
b) empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV, do artigo 87, bem como o artigo 88, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, e que não tenha sua idoneidade restabelecida até a data de apresentação 
da proposta; 
 
c) os LICITANTES que estiverem enquadrados, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
 
d) empresa que já tenha algum tipo de penalidade dentre as previstas no artigo 87, da Lei Federal 8.666/93, 
aplicadas pela PMA ou por qualquer órgão público; 
 
e) empresa em processo de falência ou recuperação judicial; 
 
f) empresa que represente mais de um LICITANTE; 
 
g) empresa cujos diretores; responsáveis legais ou técnicos; membros de conselhos técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo; ou sócios, sejam membros ou servidores da PMA. 
 
h) cooperativas; 
 
i) pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como subcontratado de outro 
LICITANTE, se for o caso.  

 
 

4.3. No presente feito licitatório somente poderá se manifestar, em nome da licitante, a pessoa por ela 
credenciada; 
 
4.3.1. Será permitida nesta licitação a participação de um representante por empresa, devidamente 
credenciado, através de instrumento pertinente, especificado em capítulo específico. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO  

 
5.1. Por ocasião do credenciamento a LICITANTE deverá indicar um representante que, devidamente 
munido de documento que o credencia legalmente a participar deste certame, venha a responder por sua 
representada em todas as fases do processo em epígrafe. 
 
5.2. O credenciamento deverá constar a seguinte documentação:  
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a) Procuração pública ou particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, com poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em nome do LICITANTE e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhada de cópia de contrato social ou estatuto da sociedade válidos, a fim 
de que seja verificada a legitimidade do outorgante para a outorga de poderes. 
 
b) Sendo o LICITANTE representado por sócio, proprietário ou assemelhado, deverá ser apresentado o 
contrato social ou estatuto da sociedade, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
c) Identidade do representante do LICITANTE que esteja credenciado na sessão; 
d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4º, Inciso VII, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2001 c/c Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. (ANEXO 
II). 
 
e) Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração de que se enquadra nesta 
situação, conforme as definições da Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
estando incluso nas exclusões do §4º do Art. 3º, da citada Lei, conforme o anexo III deste Edital. 
 
e.1) Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte que não declarar essa 
condição 
 
f) Os documentos acima deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou simples, sendo que quando 
apresentados em cópias simples, estas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para 
autenticação pela CPL/PMA. 
 
f.1) Não serão autenticados pela CPL os documentos em cópias simples acompanhados de cópias 
autenticadas em cartório para conferência, somente aqueles documentos em cópias simples 
acompanhados dos respectivos originais. 
 
g) O contrato social ou estatuto da sociedade, válidos e em vigor, deverão vir acompanhados de todas as 
suas alterações, quando a sua última alteração não constar no mínimo as seguintes informações: sócios ou 
representantes atuais, objeto social da empresa, local da sede e responsável (is) pela administração da 
sociedade. 
 
5.3. Na ausência de representação explicita, a empresa não será inabilitada, mas não poderá fazer 
manifestação de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação. 
 
5.4. Nos casos de suspensão e reabertura das sessões públicas em outras datas, o LICITANTE poderá 
credenciar novo representante, na impossibilidade da presença do primeiro credenciado, atendidas as 
exigências do item 5.2 e suas alíneas.  
 
5.5. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz, 
quando esta for a licitante e vice-versa. 
 
5.6. Não serão aceitas PROPOSTAS COMERCIAIS ou DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO enviadas por via postal 
ou outro meio eletrônico. 
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5.7. O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos envelopes de 
“Proposta” e “Documentos de Habilitação”. 
 
5.8. Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus anexos, o licitante poderá apresentar, durante a sessão, documentação pertinente a 
suprir a eventual falha. Caso contrário, a pregoeira considerará não credenciado o proponente e 
consequentemente impedido de participar das fases seguintes. 
 
5.9. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de um LICITANTE. 
 
5.10. Os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação deverão ser entregues 
no ato do credenciamento. 
 
5.11. Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos 
termos dos itens acima. 
 
5.12. É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do 
pregão. O licitante que se ausentar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
direito de oferecer lances e do direito e prazo de recorrer do resultado do certame e dos atos da pregoeira. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
6.1. Os Licitantes deverão entregar, na data e forma previstas no subitem 2.1 deste Edital, sua Proposta 
Comercial, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL POR LOTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. MAGALHÃES BARATA, 1515, CENTRO, ANANINDEUA/PA 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE / CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N.º PP.2018.001.PMA.SEMUTRAN  

 
6.2. Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.º 1, deva estar numerada 
seqüencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual 
falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo 
representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo INVÓLUCRO, nos termos do presente 
Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 
 
6.3. O ENVELOPE Nº 1 deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 
 
6.4. Carta de apresentação da proposta comercial, conforme modelo sugerido no Anexo IV; 
 
6.5. A proposta comercial deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, de forma mecanizada, em papel 
timbrado da empresa, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso comum, sem emenda ou 
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rasura, devidamente rubricada, datada e assinada pelo representante legal da empresa com identificação 
de seu nome abaixo da assinatura, devendo ainda constar os seguintes requisitos: 
  
a) Razão social, o CNPJ, o endereço completo, o número do telefone e do fax, bem como o nome do banco, 
o número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 
 
b) Especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido, de modo a atender ao disposto no art. 31 da Lei 
nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, respeitadas as especificações básicas constantes do Termo 
de Referência, anexo VI, cujo objeto da licitação, em sua discriminação e quantidade, não poderá ser 
alterado pelas licitantes, exceto quando devidamente estabelecido em errata, aditamento e/ou 
esclarecimento de dúvidas expedidos pela pregoeira;  
 
c) Preços unitários, totais e global, para cada Lote, em moeda corrente do País, em algarismo e por extenso, 
com duas casas decimais após a vírgula, conforme o art. 43, IV, da Lei 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), considerando as especificações e quantidades constantes do Termo de Referência; 
 
c.1) A proposta deverá apresentar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
c.2) A exigência da apresentação dos preços em algarismo e por extenso é meramente para dirimir dúvidas. 
Caso não haja controvérsia a ausência do “extenso”, não gera desclassificação da proposta. 
 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 
 
e) Declarar as condições de execução do objeto: O objeto desta licitação será executado de acordo com as 
exigências estipuladas no Edital e seus Anexos, em conformidade com as condições e vigência Contratuais, 
a critério da Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura – SEMUTRAN. 

 
f) Declarar que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, frete, lucro, e demais despesas que possam 
influir direta ou indiretamente no custo do objeto da presente licitação e perfeita execução do contrato, 
sem quaisquer complementos nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete; 
 
6.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância 
das normas contidas na legislação federal mencionada neste edital. 
 
7. ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1. Na data, hora e local comunicados, declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão 
admitidos novos proponentes, salvo na fase de credenciamento, a critério exclusivo da pregoeira em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados; 
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7.2. A pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência do credenciamento dos representantes legais, 
abrirá o envelope nº 1, cujos documentos serão analisados segundo os seguintes procedimentos que se 
seguem: 
 
a) Verificação da conformidade das propostas com as especificações e demais exigências constantes deste 
Edital, sendo rubricadas pela pregoeira e pelos membros da equipe de apoio, bem como pelos demais 
representantes dos licitantes, estes no final da sessão pública; 
 
b) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus anexos, 
sejam por serem omissos, ou por apresentarem irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento ou contrários às especificações mínimas do objeto exigidas no ato convocatório; 
 
c) Serão classificadas para a fase de lances verbais, além da licitante que apresentar a proposta de menor 
preço global por Lote, os licitantes que apresentarem as propostas em valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço; 
 
d) Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços, nas condições definidas na 
alínea “c”, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que os 
representantes dos Licitantes que os representam, participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços constantes das referidas propostas escritas; 
e) Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
Licitantes classificados, que deverão ser formulados pelo menor preço obtido, de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes; 
 
f) Os representantes dos Licitantes classificados serão convidados individualmente, de forma sequencial a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada com maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor, sendo que só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
ofertado; 
 
g) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada, na forma da alínea “f”, implicará na 
exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
Licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
 
h) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a execução do objeto desta licitação; 
 
i) Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos 
termos art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
i.1) Entende-se por empate ficto aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
pelas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada. 
 
j) Para efeito do disposto no subitem “i”, constatado o empate ficto de preços da proposta vencedora com 
da microempresa ou empresas de pequeno porte, a pregoeira procederá ao desempate observando os 
seguintes critérios: 
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j.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão, desde que tenha atendido as exigências de habilitação; 
 
j.2) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese desta 
Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
j.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006 e i.1 deste edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta; 
 
j.4) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação da pregoeira, sob pena de 
preclusão; 
 
l) Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a melhor proposta, desde que atenda as 
exigências de habilitação; 
 
m) O critério de desempate disposto no subitem “j”, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
n) Caso declarada vencedora da etapa de lance, a licitante deverá juntamente com a documentação de 
habilitação, comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos do subitem 8.4.2, alínea “d”, deste Edital. 
 
o) Declarada encerrada a etapa competitiva, e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, em conformidade com o edital e seus 
anexos, decidindo motivadamente a respeito; 
 
p) Sendo aceito o lance de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
da Licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, com base nas 
exigências fixadas neste Edital; 
 
p.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, apresentada pela microempresa ou 
da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada. (Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006); 
 
p.1.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da ciência, pelo licitante, de que foi vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação fiscal. 
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p.1.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “p.1.1” acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação na forma 
dos incisos XVI e XXIII do artigo 4ºda Lei Federal nº. 10.520 e art. 45, II, da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
p.1.3) A existência de qualquer outra restrição na habilitação das empresas que declararam ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos dos incisos I e II, do Art. 3º, da Lei Complementar 
n. 123, de 14 de dezembro de 2006, diversa da regularidade fiscal, ensejará a desclassificação imediata da 
proponente. 
 
q) Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital a Licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame; 
 
r) Se a Licitante desatender as exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, obedecido o valor de sua proposta final; 
 
s) Quando for necessário, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor para administração; 
 
t) Caso a vencedora concorde em efetuar um abatimento no preço e/ou, no caso de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte apresentar Proposta com preço inferior, nos termos do subitem “j.1”, do item, 
7.2, a mesma deverá apresentar, preferencialmente, nova proposta de imediato, alterando a proposta 
original no final da sessão. Para isso deverá o licitante trazer cópia da proposta em qualquer meio que 
possibilite seu ajuste de imediato ao último preço proposto registrado em ata ou apresenta-la devidamente 
alterada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do encerramento da sessão; 
 
u) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, 
será assinada pela pregoeira, equipe de apoio e os licitantes presentes. 
 
7.3. Verificando, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a proposta será desclassificada; 
 
7.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
 
8. HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os Licitantes deverão entregar na data e forma previstas no subitem 2.1 deste Edital, sua 
documentação de habilitação, em envelope opaco, indevassável, rubricado, contendo em sua parte externa 
os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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AV. MAGALHÃES BARATA, 1515, CENTRO, ANANINDEUA/PA 
RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE / CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PP.2018.001.PMA.SEMUTRAN  

 
8.2. Os proponentes deverão apresentar os documentos relacionados abaixo, em original acompanhado de 
cópia para autenticação pela CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, por 
publicação em órgão da Imprensa Oficial ou ainda através de sistema informatizado passivo(s) de consulta 
quanto à veracidade, sendo que os mesmos, em hipótese alguma, serão aceitos após o término da sessão 
destinada ao julgamento do presente pregão; 
 
8.2.1. Não serão autenticados pela CPL os documentos em cópias simples acompanhados de cópias 
autenticadas para conferência, apenas aqueles acompanhados dos respectivos originais. 
 
8.3. Recomenda-se que a documentação contida no ENVELOPE N.º 2, deva estar numerada 
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato; 
 
8.3.1. A eventual falta de numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, 
será suprida pelo representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo ENVELOPE, nos termos 
do presente Edital, vedada à inabilitação por este motivo. 
 
8.4. O ENVELOPE N.º 2 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados: 
 
8.4.1. Carta de apresentação dos documentos de habilitação (modelo ANEXO V), contendo: 
 
a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 
8.666/93, sendo o caso; 
 
b) Declaração de não possuir no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n°. 9.854/99); 
 
8.4.2. Documentos para habilitação jurídica: 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: o licitante deverá também apresentar a 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
 
d.1) A comprovação de que trata a alínea “d” supra, poderá também ser feita mediante a prova de inscrição 
no Regime Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – SIMPLES NACIONAL. 
 
e) Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este Pregão, quaisquer 
documentos relacionados no item 8.4.2 deste edital, os mesmos não precisarão constar do envelope de 
documentos para habilitação. 
 
8.4.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
a) Prova de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda;  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante certidão negativa tributária e não 
tributária;  
b.1) Caso a empresa seja isenta de inscrição estadual e de prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, devido ao ramo de sua atividade, deverá comprovar a sua situação de que é isenta dessas 
obrigações. 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante certidão negativa ou positiva com efeitos de 
negativa de débito e de regularidade fiscal;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Conjunta de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que inclua créditos tributários relativos às contribuições 
sociais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrado, da sede ou domicilio do LICITANTE; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado 
de Regularidade do FGTS;  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa 
 
8.4.4. Documentação relativa à qualificação econômica: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei devidamente registrados na Junta Comercial competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da apresentação da proposta; 
OBS: O Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ainda será considerado neste certame, uma vez que o 
SICAF considera para todas as empresas, a validade do Balanço até final de junho, ou seja, 30/06/2018, 
prazo este, final para registro do Balanço do exercício de 2018. 
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a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
 
a.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços publicados em Diário 
Oficial ou publicados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com 
os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
 
a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  
 
b) A comprovação da boa situação financeira da licitante também deverá ser demonstrada pela obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), maiores ou iguais a 01 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, em papel timbrado da licitante, por qualquer processo de 
impressão, devidamente assinado por Contador, sendo que as fórmulas deverão estar devidamente 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

 
Apuração dos índices: 
 
b.1) Liquidez Geral (LG): 
LG = AC + ARLP = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo≥ 1,00 
         PC + PELP = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
 
b.2) Liquidez Corrente (LC): 
LC = AC = Ativo Circulante≥1,00 
         PC = Passivo Circulante 
 
b.3) Solvência Geral (SG): 
SG = AT = Ativo Total≥1,00 
         PE Passivo Exigível 
 
Onde AT= Ativo Circulante+Ativo Realizável a Longo Prazo + Ativo Permanente 
e PE = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 
 
c) Certidão de Regularidade Profissional  do contador responsável pelo Balanço Patrimonial e Índices 
Contábeis, válida na data da licitação. 
 
d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias antes 
da data da abertura dos envelopes de documentação. 
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8.4.5. Documentação relativa à qualificação técnica 
 
a) Certidão atualizada de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.  
 
b) Capacitação técnico-profissional, provando mediante apresentação Certidão de Acervo Técnico – CAT 
expedida pela entidade competente – Sistema CONFEA/CREA/CAU, do profissional responsável técnico, 
pertencente ao quadro permanente do LICITANTE, na data da entrega das propostas, que comprove  a 
execução de obras/ serviços com características semelhantes as do objeto da licitação. 
 
c) Declaração formal que a licitante está de acordo e se compromete a obedecer todas as normas e 
condições ambientais previstas na legislação vigente; 
 
d) Declaração fornecida por servidor da Secretaria Municipal de Transporte e Transito de Ananindeua de 
que um representante da empresa licitante, devidamente credenciado, com poderes para representar a 
LICITANTE, que VISTORIOU os locais onde serão prestados os serviços, tomando conhecimento de todas as 
condições e peculiaridades que possam influir sobre o seu custo, com o fim que seja elaborada uma 
proposta exequível,  não se admitindo, sob nenhuma hipótese, alegações posteriores de desconhecimento. 
d.1) Os interessados deverão realizar a vistoria em até o terceiro dia útil anterior da data de abertura da  
citação, desde que haja prévio agendamento junto à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito de 
Ananindeua, pelo endereço Conjunto Cidade Nova V, Tv, WE 31, n° 322, CEP 67.133-140, Município de 
Ananindeua, Pará.  
 
e) Licença Ambiental fornecida pelo ente municipal competente, comprovando sua regularidade conforme 
objeto licitado. 
 
f) Não serão aceitos atestados de fiscalização de obras ou serviços.  
 
g) Declaração, com firma reconhecida, do(s) responsável(is) detentores dos atestados de que aceita(m) 
participar da presente licitação na qualidade de responsável (is) pela obra;   
 
h) Pertencer ao quadro permanente da empresa entende-se por comprovação do vínculo empregatício com 
o LICITANTE, na data da licitação, dos profissionais responsáveis técnicos, detentores dos Acervos Técnicos 
apresentados que será através de cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Ficha de 
Registro de Empregado FRE ou Contrato de Prestação de Serviço firmado entre o responsável técnico e o 
LICITANTE. 
 
8.4.5.1) No caso de sócio ou titular de sociedade individual, a comprovação se dará através do contrato 
social da empresa.  
 
8.4.5.2)Em todas as hipóteses, deverá ser comprovada a responsabilidade técnica do profissional, através 
de Certidão do CREA; 
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8.5. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, com exceção das hipóteses da LC 
123/2006. Será considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da respectiva 
emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de prazo diverso 
estabelecido em lei ou pelo órgão emissor do documento, devendo o LICITANTE apresentar juntamente 
com a certidão cópia da referida legislação. 
 
8.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
8.7. A documentação exigida na fase de habilitação, para atender ao disposto neste Edital quanto a 
habilitação jurídica, econômico-financeira e fiscal, poderá ser substituída pelo Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF/SIASG nos termos do Estatuto Licitatório, salvo os documentos exigidos 
no subitem 8.4.3,  letras “e” (INSS), “f“ (FGTS), “g” (CNDT), subitem 8.4.4, letra “d” Certidão Negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial, e índices Contábeis (LG, LC, SG) quando não expressamente descritos no 
SICAF e 8.4.5 (qualificação técnica), e respectivos subitens.  
 
8.8. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar o decreto de 
autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  
 
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
8.10.1. No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.13. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
 
9. IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS/RECURSO 
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9.1. Independente de declaração expressa, a não impugnação dos termos deste edital por qualquer cidadão 
até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data fixada para a abertura da sessão do Pregão, implicará a 
plena aceitação de todas as condições estipuladas neste edital. 
 
9.2. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada 
antes da data marcada para a abertura da sessão. 
 
9.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, o Edital será alterado e, caso afete a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame, após a reabertura do prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
9.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira/PMA, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública através de 
expediente protocolado, dirigido a pregoeira, no prédio-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA–PMA, situado à Av. Magalhães Barata, 1515 (Rodovia BR 316, km 08), CEP: 67.020-010, 
Centro, município de Ananindeua/Pará, no horário de 08 às 14 horas, de 2ª a 6ª feiras. Ou pelo e-mail: 
semad.licitacao@ananindeua.pa.gov.br. 
 
9.5. Não serão reconhecidas impugnações/esclarecimentos sem assinatura do responsável e/ou, quando 
pessoa física, desacompanhada de cópia de documento de identificação e/ou, quando pessoa jurídica, 
desacompanhada do devido instrumento de outorga dos poderes para tal e também aqueles encaminhados 
por meio de fax, quando o respectivo original não chegar dentro do prazo legal e as impugnações e 
esclarecimentos vencidos os respectivos prazos legais. 
 
9.6. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante vencedor 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de 
recurso. 
 
9.8. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 
9.10. Em não havendo recursos a pregoeira fará imediatamente a adjudicação do objeto da licitação ao 
proponente declarado vencedor. 
 
10. ENTREGA / RECEBIMENTO / EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE PREGÃO 
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10.1. O objeto desta licitação será executado de acordo com as exigências estipuladas no Edital e seus 
Anexos, em conformidade com as condições e vigências Contratuais, a critério da Secretaria Municipal de 
Transporte e Transito – SEMUTRAN. 
 
10.2. O objeto contratado deverá ser de boa procedência e, no que couber, segundo os padrões definidos 
pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, considerando-se também as disposições na Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) que serão aplicadas subsidiariamente. 
 
10.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos 
termos das prescrições legais. 
 
11. PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será efetuado a partir da entrega da nota fiscal/fatura, recibo definitivo devidamente 
atestado, pelo setor competente da SEMUTRAN, conforme os termos estabelecidos no Termo de 
Referência e contrato. 
 
11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o FGTS – CRF, além 
de outros tributos competentes, se for o caso; 
 
11.4. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
11.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12. CONTRATO  

 
12.1. O objeto deste PREGÃO será contratado com a proponente adjudicatária e formalizado por meio de 
CONTRATO, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no art. 57, §1º da Lei 8.666/93.  
 
12.2. Para a devida formalização contratual, verificar-se-á, por meio da Internet, a regularidade com a 
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em obediência ao que determina a Constituição Federal de 1988. 
 
12.3. Não sendo possível a consulta via Internet, e as certidões apresentadas para habilitação ou aquelas 
integrantes do cadastro estiverem vencidas, a(s) proponente(s) adjudicatária(s) será(ão) devidamente 
notificada(s) para, até a data da emissão do empenho, comprovar(em) a(s) exigência(s) referida(s).  
 
12.4. A empresa vencedora terá um prazo, conforme exigência contratual, após a devida convocação, para 
assinar o contrato e a respectiva Ordem de Serviço.  
 
12.4.1. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento, nos termos do item anterior. 
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12.4.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE. Não havendo 
decisão, a retirada do Instrumento deverá ser formalizada até o 4º (quarto) dia, contado da data da 
convocação. 
 
12.5. A recusa injustificada de aceitar / retirar o Contrato e/ou nota de empenho, observado o prazo 
estabelecido, bem como deixar de apresentar situação regular na forma exigida neste Edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-
a(s) às sanções previstas em Lei, no Contrato e neste Edital. 
 
12.6. Os preços ajustados no Contrato ou instrumento equivalente serão alterados quando ocorrer 
acréscimo ou supressão do objeto desta licitação, por conveniência da SEMUTRAN, respeitando-se as 
previsões legais. 
 
 
13. FONTE DE RECURSOS 

 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados no Orçamento, livres e não comprometidos, segundo a seguinte classificação orçamentária: 
 
Funcional Programática: 0618100102197 – Fiscalização de Trânsito 
Natureza de despesa: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub-Elemento:3390399900 -  
Fonte: 15300 – Muta/Juros de Diversas Origens 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. Caso a licitante adjudicada não mantenha sua proposta, apresentá-la sem seriedade, falhar ou fraudar 
no fornecimento do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, será sancionada com o impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízo das 
multas previstas no Contrato e das demais sanções previstas na legislação, estando sujeita às seguintes 
cominações: 
  
a) Advertência; 
 
b) Multa na forma prevista no Contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento em contratar com PMA (Prefeitura 
Municipal de Ananindeua), pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Município de Ananindeua, na prova prevista no 
incido IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, enquanto perdurarem os motivos. 
 
14.2. As sanções são independentes entre si, podendo ser aplicada isolada ou cumulativamente. Podendo 
ser descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 
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14.3. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação da 
empresa contratada, a critério da administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da 
importância que a mesma tenha a receber da SEMUTRAN, não havendo pagamento pela empresa, o valor 
será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
14.4. A aplicação de multa pela Contratante não impede a rescisão unilateral do contrato e nem a aplicação 
de outras sanções previstas na legislação vigente, por parte da Contratante, garantindo-se a Contratada o 
direito de defesa após regular processo administrativo instaurado na administração Contratante. 
 
14.5. A Contratante aplicará as penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
 
14.6. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 
14.7. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 
14.8. Sem prejuízo das penalidades previstas nas alíneas anteriores, a pregoeira poderá desqualificar o 
licitante ou desclassificar a proposta de preço, bem assim a SEMUTRAN rescindir o Contrato/instrumento 
equivalente, sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato 
ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica, jurídica ou 
de produção do licitante; 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
15.1. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas do pregão que, depois de lidas e aprovadas, serão assinadas 
pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes presentes; 
 
15.1.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
 
15.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 
simples apresentação da proposta comercial e da documentação de habilitação submete o licitante à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 
conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor; 
 
15.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão às 
disposições do primeiro. 
 
15.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do PREGÃO.  
 
15.4. As normas que disciplinam este PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato/instrumento 
equivalente; 
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15.5. A SEMUTRAN reserva a si, o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 
anulá-la, no todo ou em parte por vício irreparável ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou abertura da documentação de habilitação ou da proposta comercial, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a 
capacidade financeira, técnica ou comercial do licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza; 
 
15.6. A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
15.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta deverá 
o licitante, independente de comunicação formal da SEMUTRAN, revalidar, por igual período, sua proposta 
comercial, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório; 
 
15.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato/instrumento 
equivalente vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se subordinar ao Foro de Ananindeua do 
Estado do Pará, excluindo qualquer outro, por mais especial que seja. 
 

Ananindeua(PA), 23 de fevereiro de 2018. 
 

PRISCILLA MENDES VIEIRA 
PREGOEIRA/PMA 
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ANEXO I – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___________________ 
 
OBJETO:_______________________________________ 
 
 
Designação de Representante 
 
Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)..............................................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º .................................., e CIC...................................., a participar da Licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Secretaria................................, na 
modalidade de Pregão Presencial nº .........................., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ....................................................................................., 
bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar ao direito de interpor recurso e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
............................, ...... de ............................... de 2018. 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
Obs: Esta Declaração deve ser apresentada no momento do Credenciamento 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº.......................................................... 
 
 
........................................................................................................................., inscrita no CNPJ 
nº..............................................................................................................., representada pelo(a) 
Sr(a).................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº.................................. e do CPF nº..............................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 
4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2001, que: 
 
Obs.: deverá ser assinalado UM dos campos abaixo conforme se enquadre. 
 
(  ) cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe. 
 
( ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação referentes à licitação em epígrafe. 
 
( ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular de 
habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se sagre vencedora do 
certame, nos termos do item 7.2. alínea “p.1.1“ do edital. 
 
 
......................, em ........... de ..................................... de 2018. 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Nome 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
Obs: Esta Declaração deve ser apresentada no momento do Credenciamento 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº................................................ 
 
 
.........................................................., inscrita no CNPJ nº................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a)........................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº.................................. e do CPF nº..................................., DECLARA, para fins legais, ser 
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não 
estando incurso nas exclusões do § 4º do citado artigo. 
 
 
 
......................, em ........... de ..................................... de 2018. 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - SEMUTRAN 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º PP.  
 
Prezados Senhores, 
 
Confirmamos, por meio desta, o credenciamento junto à SEMUTRAN, do Sr. .........................................., 
Carteira de Identidade n.º ......................., Órgão Expedidor ................, ao qual outorgamos os mais amplos 
poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis, dar lances, transigir, desistir, assinar atas, 
documentos, enfim, praticar todos os demais atos no presente processo licitatório. 
 
Apresentamos a V. Sª. nossa proposta para fornecimento do objeto desta licitação, pelo valor global do 
Lote de R$........... (___valor por extenso___).  
 
Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias de conformidade com o 
Edital.  
 
Comprometemo-nos a executar o objeto licitado constante do Edital, observando suas especificações e 
características, conforme Termo de Referência (Anexo VI). 
 
Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o 
perfeito fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive das despesas com materiais e/ou 
equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 
encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do trabalho e responsabilidade 
civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, e tudo o que for necessário para o fornecimento total e completa 
do objeto licitado, bem como nosso lucro, conforme condições e especificações constantes do Edital e seus 
anexos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a SEMUTRAN. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado pela contratante, em local por ela definido, indicando para esse fim o Sr. ____, Carteira de 
Identidade n.º _____ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _____, e CPF n.º ____, como 
representante legal desta Empresa. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
Local e data 
 
___________________________________________ 
FIRMA LICITANTE /CNPJ 
 
___________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V – CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
Local e data 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO- SEMUTRAN 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º __________________ 
 
Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V. S.ª os 
seguintes pontos: 
 
1 - Documentos abaixo discriminados, exigidos para habilitação na licitação referenciada; 
(DESCREVER RESUMIDAMENTE OS DOCUMENTOS)  
 
Declarações: 
 
a) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do art. 32, § 2º da Lei nº 
8.666/93, sendo o caso; 
 
b) Declaração de não possuir no quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n°. 9.854/99); 
 
Atenciosamente, 
  
 
.................................................................................................. 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 
 
.................................................................................................. 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERENCIA 

 
 

Este documento tem o objetivo de descrever os serviços de implantação do projeto de sinalização 
viária para a sede urbana do Município de Ananindeua/PA, abaixo discriminados. 
 
 O Projeto de Sinalização de Trânsito, tanto vertical quanto horizontal, foi elaborado conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei N. º 9.503, de 23 de setembro de 1997), e a legislação 
complementar e os manuais de sinalização elaborados pelo CONTRAN, listados a seguir:  
 

 Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – MBST, VOL. I – Sinalização Vertical de 
Regulamentação; 

 Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – MBST, VOL. II – Sinalização Vertical de Advertência; 

 Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – MBST, VOL. IV – Sinalização Horizontal; 
 
1.0 - SINALIZAÇÕES GRÁFICAS HORIZONTAIS 
 
 Considera-se sinalização gráfica horizontal a execução de linhas separadoras de tráfego, 
contínuas ou seccionadas, aplicadas no eixo e bordos das pistas de rolamento, linhas de canalização de 
tráfego, zebrados, setas, símbolos e legendas pintadas no pavimento, de acordo com o Anexo II do 
Código de Trânsito Brasileiro. 
 
1.1 - EXECUÇÃO 
 
 Inicialmente deverá ser feita a pré-demarcação da pintura a ser realizada. O local a receber a 
pintura deverá estar devidamente pavimentado e curado, e ser apropriadamente limpo, com varrição 
a cargo da empresa contratada, de modo a retirar todas as impurezas que venham a prejudicar a 
execução e qualidade da sinalização como: detritos pequenos, areia, óleos, graxas, tintas e etc. 
 
 Fica a cargo do gestor público a desobstrução das ruas, de obstáculos que estejam 
prejudicando o andamento dos serviços, tais como: trânsito e estacionamento de veículos, materiais 
de obras civis (areia, seixo, pedra, barro, etc.), entulhos, lixos, vegetações, bolsões de areia 
provenientes de enxurradas e erosões, etc., localizados na caixa da via pública. 
 

a) A PINTURA horizontal será aplicada através de máquina automotriz provida de pistola 
automática indicada para pintura de rodovias e vias urbanas. Nos trechos em que não for possível a 
aplicação da tinta com máquina, a aplicação será manual. Essa tinta deverá proporcionar secagem 
rápida, possuir forte aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à absorção, perfeito 
aspecto visual diurno e excelente refletividade noturna em função de retenção de esfera de vidro;  

 
b) Recomenda-se para aplicação por gravidade de MICROESFERAS ou esferas de vidro em 

dizeres, símbolos ou faixas transversais à via, a utilização de carrinho aplicador, objetivando desse 
modo uma distribuição mais homogênea que a manual; 
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c) A TINTA utilizada deverá obedecer às especificações da NBR 11862/92 (EB – 2162): Tinta 
para sinalização horizontal de resina acrílica ABNT, devendo ser retro refletiva a base de resina acrílica 
com 0,6 mm de espessura, com provável duração de 02 anos, com adicionamento de micro-esferas de 
vidro (D.O) em pavimento seco e TINTA, Plástico a frio à base de resinas metacrílicas reativas - 
aplicação manual - Processo por Extrusão (ver item “1.2” letra “w”). 

 
d) ESFERAS DE VIDRO são aquelas aplicadas por aspersão ou gravidade, concomitantemente 

com a tinta, de modo que, permanecendo na superfície da película aplicada, possam garantir a 
imediata retrorreflexão de demarcação em trechos onde houver considerável índice de precipitação 
pluviométrica;  
 

e) A tinta deve ser fornecida para aplicação em PAVIMENTOS com superfícies betuminoso e 
concreto de cimento Portland, devendo ainda apresentar características antiderrapantes;  
 

f) O modo de aplicação da tinta será com MÁQUINAS apropriadas, rolo e trincha. As espessuras 
das faixas de sinalização das áreas de estacionamento de veículos e demais sinalizações das vias estão 
recomendadas nas plantas e planilhas, fornecidos pelo DETRAN/PA e em concordância as Normas da 
ABNT, E C.B.T.  
 

g) Para proporcionar a REFLETORIZAÇÃO será aplicado no pré-misturado 200g/m² de micro 
esfera de vidro premix e por gravidade 250g/m² de micro esfera de vidro Dropon. 

 A medição da retrorrefletância, inicial ou residual deverá ser utilizado um 
retrorrefletômetro, onde deverão ser  efetuadas no mínimo 8 (oito) leituras em cada 
marca ou inscrição. 

 A medida da retrorrefletância será calculada através da média aritmética das medições 
efetuadas em cada marca ou inscrição, e atender as condições mínimas de cada tipo de 
material. 

 A retrorrefletância inicial deverá ser maior que 250 mcd/lux/m² para a demarcação na 
cor branca e maior que 170 mcd/lux/m² para a demarcação na cor amarela. 

  A retrorrefletância residual para as demarcações nas cores branca ou amarela deverá 
ser maior que 80 mcd/lux /m². 

 A retrorrefletância inicial deverá ser medida em até 30 (trinta) dias posteriores a 
aplicação e a retrorrefletância residual após 30 (trinta) dias da aplicação até o fim da 
garantia a seguir descrita. 

 Garantia Específica; Independentemente dos ensaios e inspeções e considerando um 
volume de tráfego de até 10.000 veículos por faixa por dia, a durabilidade da 
sinalização implantada deve ser de no mínimo 6 (seis) meses, a contar da data de 
conclusão do serviço; No período de garantia a demarcação viária deve ser refeita 
imediatamente, sem nenhum ônus para a Contratante, sempre que houver mais de 
40% de desgaste por marca e inscrição e/ou a medida da retrorrefletância for inferior a 
80 mcd/lux/m² (retrorrefletância residual) para as demarcações nas cores branca ou 
amarela. 

 
 
1.2 - DESCRIÇÕES DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
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 Os valores abaixo representam as dimensões da sinalização a serem aplicadas nas vias. Estas 
dimensões seguem os valores determinados pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. A 
descrição do quantitativo da sinalização por via encontra-se descrita nas planilhas e plantas em anexo 
a este documento. 
 

a) Linha de Retenção (LRE) 

 Cor: branca; 

 Dimensões: largura de 0,40 m; 

 Colocação: quando existir faixa para travessia de pedestres, a LRE deve ser colocada a uma 
distância de 1,60 m do início desta. Quando não existir faixa para travessia de pedestres, a LRE 
deve ser colocada a uma distância de 1,00 m do prolongamento do meio fio da pista de rolamento 
transversal. Deve abranger a extensão da largura da pista destinada ao sentido de tráfego ao qual 
esta dirigida à sinalização. 

 

 
b) Linha Dê a Preferência (LDP) 

 Cor: branca; 

 Dimensões: largura de 0,40 m, comprimento de 0,5 m e espaçamento de 0,5 m; 

 Colocação: É usada para indicar ao condutor o local limite em que deve parar o veículo, quando 
necessário, em local sinalizado com o sinal R-2 “Dê a preferência”. Deve ser localizada a uma 
distância mínima de 1,60 m do alinhamento do meio fio da pista transversal. 

 
c) Faixa de Travessia de Pedestres – “Tipo Zebrada” (FTP-1) 

 Cor: branca; 

 Dimensões: a largura das linhas é de 0,40 m e a distância entre elas é de 0,60 m. A extensão das 
linhas é de 4,00 m. A FTP-1 deve ocupar toda a largura da pista; 

 Colocação: nas interseções deve ser demarcada a 1,00 m do alinhamento da pista transversal. 
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d) Marcação de Área de Conflito (MAC)        

 Cor: amarela; 

 Dimensões: consultar MBST – VOL. IV item 6.6, pág. 51; 

 Colocação: deverá ser aplicada cobrindo toda a área formada pela interseção que prejudica a 
circulação. 
 

e) Linha Simples Contínua (LFO-1) 

 Cor: amarela; 

 Dimensões: a largura da linha é de 0,10m e/ou 0,12 m conforme especificação do projeto; 

   Colocação:  
 Nas proximidades das interseções com vias preferenciais possui extensão de 15,00 m, 

contada a partir de 2,00 m do alinhamento da pista transversal ou junto à linha de retenção. 
 Em casos específicos quando estudos de engenharia indiquem perigo na ultrapassagem de 

veículos em fluxos opostos. 
 

f) Linha Simples Seccionada (LFO-2) 

 Cor: amarela; 

 Dimensões: a largura da linha é de 0,10m e/ou 0,12 m conforme especificação do projeto; 
o traço de 2,00 m e o espaçamento entre os traços de 4,00 m; 

 Colocação: deverá ser aplicada sobre o eixo da pista de rolamento. 
 

g) Linha Dupla Contínua (LFO-3) 

 Cor: amarela; 

 Dimensões: a largura das linhas e a distância entre são de 0,10m e/ou 0,12 m conforme 
especificação do projeto; 

 Colocação:  
 Nas proximidades das interseções com vias preferenciais possui extensão de 15,00 m, 

contada a partir de 2,00 m do alinhamento da pista transversal ou junto à linha de retenção. 
 Em casos específicos quando estudos de engenharia indiquem perigo na ultrapassagem de 

veículos em fluxos opostos. 
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h) Linha Simples Contínua (LMS-1) 
Linha de Aproximação 

 Cor: branca; 

 Dimensões: tem largura de 0,10 m e comprimento de 15,00 m a partir da faixa de retenção; 

 Colocação: deverá ser aplicada sobre a divisória de duas ou mais faixas de tráfego com o mesmo 
sentido de fluxo. 

 
i) Linha Simples Seccionada (LMS-2) 

 Cor: branca; 

 Dimensões: a largura da linha é de 0,10 m, o traço de 2,00 m e o espaçamento entre os traços de 
4,00 m; 

 Colocação: deverá ser aplicada sobre a divisória de duas ou mais faixas de tráfego. 

 
 

j) Linha de Bordo (LBO) 

 Cor: branca; 

 Dimensões: a largura da linha é de 0,10 m; 

 Colocação: deverá ser a 0,20 m dos limites laterais da pista de rolamento. Quando houver 
barreira física, a LBO deve distar a 0,30 de seu limite. 

 
k) Marcação de Ciclofaixa ao Longo da Via (MCI) 

 Cor: branca nos bordos da Ciclofaixa e vermelha para contraste; 

 Dimensões: a largura da linha é de no mínimo de 0,10 m a no máximo 0,30 m; 

 Colocação: Ciclofaixa de sentido único com largura mínima de 1,50 m e de sentido duplo, 2,50 m. 
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l) Setas indicativas de posicionamento na pista para a execução de movimentos (PEM) 

 Cor: branca 

 Dimensões: Comprimento das setas é de 5 m; para maiores informações consultar MBST – VOL. 
IV item 9.1.1, pág. 82 a 88. 

 Colocação: conforme projeto. 

 
 

m) Símbolo “Dê a Preferência (SIP)” e “Trânsito de uso de ciclistas (SIC)” 

 Cor: branca 

 Dimensões: Consultar MBST – VOL. IV, item 9.2.1, pág. 95. 

 Colocação: conforme projeto. 
 

n) Símbolo “Deficiente Físico (DEF)”/ “Ônibus”/ “Táxi”/ “Radar”/ “Idoso”/ “Ambulância”/ “Embarque 
e Desembarque”/ “Carga e Descarga”/ “Moto”/ “Mototáxi”. 

 Cor: branca 

 Dimensões: Consultar MBST – VOL. IV, item 9.2.5, pág. 101, 109, 110  e 113 a 116. 

 Colocação: conforme projeto. 
 

o) Legendas de Velocidade “30 km/h”, “40 km/h”, “50 km/h”, “60 km/h” e “80 km/h”. 

 Cor: branca; 

 Dimensões: deverão ter altura de 1,60 m ; 

 Colocação: ver projeto. 
 

p) Legendas “DEVAGAR ESCOLA” 

 Cor: branca; 

 Dimensões: deve ter altura de 1,60 m; 

 Colocação: deve ser colocada de forma que possa ser lida no sentido do tráfego obedecendo à 
localização descrita no projeto de trânsito; para maiores informações consultar MBST – VOL. IV 
item 9.3, págs. 106 e 107. 

 
q) Legenda “PARE” 

 Cor: branca; 
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 Dimensões: deverá ter altura de 2,40 m; 

 Colocação: a legenda “PARE” deve ser posicionada a 1,60 m, antes da linha de retenção, 
centralizada na faixa de circulação em que está inscrita; para maiores informações consultar 
MBST – VOL. IV item 9.3, págs. 106 e 107. 

 

 
 

r) Linha de Indicação de Proibição de Estacionamento e/ou Parada (LPP) 

 Cor: amarela; 

 Dimensões: largura mínima de 0,10 mm; 

 Colocação: a LPP deve ser aplicada na pista ao longo do limite da superfície destinada à 
circulação de veículos, junto à sarjeta, acompanhando seu traçado conforme projeto. 
 

s) Marca Delimitadora de Parada de Veículos Específicos (MVE) 

 Cor: amarela; 

 Dimensões: O comprimento da MVE é determinado em função do comprimento e da quantidade 
de veículos que podem fazer uso da parada. Para automóveis, recomenda-se que a linha de 
fechamento se prolongue a uma distância de 2,20 m, contados a partir do meio fio e, para 
veículos comerciais, a distância é de 2,70 m; 

 Colocação: A MVE deve ser aplicada no limite da pista destinada à circulação de veículos, junto à 
sarjeta, acompanhando seu traçado conforme projeto. 
 

t) Marca delimitadora de estacionamento regulamentado (MER) 

 TIPO 1 – Estacionamento simples paralelo ao meio fio com demarcação ao longo do trecho 
 Cor: branca; 
 Dimensões: a linha contínua possui 0,10 m por 2,20 e a linha seccionada possui 0,10 x 1,00 m  
 Colocação: (Ver pág. 73 do – MBST, VOL. IV): a linha contínua localizada no início e término da 

área reservada ao estacionamento, possuindo ângulo de 90° em relação ao meio-fio e a linha 
seccionada deverá ser feita paralela ao meio fio, a 2.20m do mesmo, com espaçamento entre 
os traços de 1,00 m; 

 

 TIPO 2 – Estacionamento em ângulo (45 e 90º). 
 Cor: branca; 
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 Dimensões: a linha contínua possui 0,10 m de espessura. Comprimento da vaga 5,00 m - para 
vagas a 90º. Comprimento da vaga para o terminal rodoviário 13,00 m e largura 3,00 (vagas a 
45º); 
 Colocação: ver pág. 76 do MBST, VOL. II. 

 

 
u) Linhas de Canalização (LCA) 

 Cor: branca, quando direciona fluxo de mesmo sentido; amarela, quando direciona fluxo de 
sentido oposto; 

 Dimensões: deverá ter largura de 0,10 m; 

 Colocação: conforme projeto. 
 

v) Zebrado de preenchimento de área de pavimento não utilizável (ZPA) 

 Cor: branca, quando direciona fluxo de mesmo sentido; amarela, quando direciona fluxo de 
sentido oposto; 

 Dimensões: de maneira geral possui largura da linha interna de 0,30 m e distância entre linhas 
de 1,10 m; (verificar casos no volume de projetos). 

 Colocação: conforme caderno de projeto. 
 

w) Marcas sobre Lombadas e Plataformas 

 Cor: amarela 

 Dimensões: deverá ter largura de 0,25 m (na cor amarela) e espaçamento entre elas de 0,50m. 
 

x) Dispositivos Auxiliares 

 Delimitadores: tacha, tachões ou segregador para ordenar fluxos de mesmo sentido ou sentidos 
opostos. 
 Cor: Amarelo (sentidos opostos); branco (mesmo sentido). 
 Dimensões: deverão ser observadas as especificações mínimas da norma NBR – 14636/00 da 

ABNT e especificação complementar NR 06; 
 Colocação: conforme projeto e com espaçamento entre tachões brancos de 1,00 a 4,00 m e 

entre tachões amarelos de 1,00 a 3,00 m. Espaçamento entre tachinhas de 2 a 6 m. 
 
 

1. É imprescindível que todos os materiais acompanhem “Certificados de Análise do Produto”, 
assinados por responsáveis da área química, e ainda, apresentem selos de qualidade na tampa 
da embalagem, sendo estes invioláveis, para a garantia do produto; 
 

2. O fabricante dos produtos a serem fornecidos deverá possuir Certificado de Sistema de 
Qualidade ISO 9001 em validade, e ainda, os materiais deverão apresentar, obrigatoriamente, 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2018.001.PMA.SEMUTRAN Página 33 
 

 

em sua embalagem selos de qualidade invioláveis para a garantia do produto, que deverá ser 
apresentado quando da entrega do material junto sua proposta comercial; 
 

3. A empresa responsável pela execução dos serviços deverá apresentar certificado de 
comprovação técnica da aplicação dos serviços emitido pelo fabricante dos materiais;  

 
2.0 - SINALIZAÇÕES VERTICAIS 
 
2.1 - EXECUÇÃO 
 
 O posicionamento de todas as placas deve ser considerado a partir da leitura do projeto de 
sinalização em anexo, sendo que detalhes técnicos de instalação devem seguir as normas estabelecidas 
pelo CBT e o MBST, Vol. I (Sin. Vertical de Regulamentação) e Vol. II (Sin. Vertical de Advertência). O 
local deverá ser livre de qualquer obstrução visual ou que possa a vir prejudicar a visibilidade dos 
motoristas ou pedestres, quando for o caso. 
 
 Como regra geral as placas devem ser colocadas no lado direito da via sendo posicionada com 
inclinação de 93o a 95o em relação ao sentido de fluxo de tráfego, voltada para o lado externo da via. 
 
2.2 - ESPECIFICAÇÕES DAS PLACAS 
 
 As placas deverão ser em chapa de aço nº 18, devendo ser aplicado pintura de acabamento de 
uma demão de primer à base de epóxi, a face principal da placa é executada em tinta esmalte sintético 
na cor da placa (branco, vermelho etc.), enquanto o verso recebe uma demão na cor preta fosca. 
Todos os sinais devem ser refletivos através do uso de películas refletivas conforme NBR 14644/01, nas 
cores padronizadas pelo CTB caracterizada pelo Padrão Munsell.  
 
2.3 - SUPORTE E SUSTENTAÇÃO 
 
2.3.1 - Postes de Madeira 
 
 O suporte das placas deverá ser em madeira de lei imunizada, pintados com tinta na cor 
branca, com seção em forma quadrada, medindo 3” x 3” x 3,00 m, corte bisel. A sustentação das placas 
no suporte deverá ser feita através de parafusos compatíveis com a dimensão do suporte. Poderão ser 
usadas braçadeiras nos casos onde a posição em projeto das placas coincida com poste de iluminação 
ou outras sustentações presentes nas vias. 

O suporte de madeira terá cravação a uma profundidade de 0,50 m da superfície do piso, 
através da aplicação de empedramento e uma camada superficial de argamassa forte para melhor 
fixação e acabamento. 

 
2.3.2 -  Braço Projetado 
 

Tipo C5B4, Conjunto de coluna em aço galvanizado a fogo com Ø 5" x 6,00 m x 4,75 mm e 
braço projetado em aço galvanizado a fogo com Ø 4" x 4,00 m x 4,25 mm, para placa aérea de 2,01 até 
3,0 m² (vento 40m/s), incluindo fundação, gabarito mínimo de 5,5 m (da parte inferior placa ao solo). 
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2.4 - DESCRIÇÕES DA SINALIZAÇÃO VERTICAL 
  

O posicionamento e quais sinalizações verticais a serem implantadas estão descritos na planta 
geral do projeto de sinalização. Abaixo está descrita a dimensão dessas sinalizações verticais, as quais 
são: 
 

FORMA DESCRIÇÃO DIMENSÕES 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

Octogonal R-1 – Parada Obrigatória Lado = 0,25 m 

Triangular R-2 – Dê a Preferência Lado = 0,75 m 

Circular 
Placa na cor vermelha, branca e preta. Diâmetro = 0,50 m 

e 1,0m 

PLACAS DE ADVERTÊNCIA 

Quadrada 
Placa na cor amarela e preta. Lado = 0,50 m e 

1,0m 

PLACAS ESPECIAIS 

 Placas Especiais de Regulamentação  

Retangular 

PE-R6b - Estacionamento Regulamentado carga e descarga 
PE-R6b - Estacionamento Regulamentado à 45º  
PE-R6b - Estacionamento Regulamentado Exclusivo Idoso à 45º 
PE-R6b - Estacionamento Regulamentado Exclusivo Deficiente 
Físico à 45º 

1,00 m x 0,60 m 

Placas Especiais de Advertência 
0.75 m x 0,50 m PE-A18 – Lombada (com seta) 

PE-A32b – Passagem Sinalizada de Pedestre (com seta)  
 
 
Placas Especiais de Indicação 

0.75 m x 0,50 m S-5 – Hospital 
S-14 – Ponto de Parada 
 Placas Especiais de Orientação 

0.75 m x 0,50 m PE-01 – Retorno 
PE-02 – Placa Educativa 

Placas Especiais em conjunto de coluna e Braço Projetado 
2,00 m x 1,00 m 

 Placa totalmente refletiva retangular conforme projeto 
 Placas de Logradouros 0,50 m x 0,30 m 
 
2.4.1 - Placas de Regulamentação 
 

a) Fornecimento e implantação de placa de sinalização totalmente refletiva do tipo R-1 (Parada 
Obrigatória) com Lado = 0,25 m. A placa deve ser colocada no lado direito da via/pista, o mais 
próximo possível do ponto de parada do veículo. 

 
b) Fornecimento e implantação de placa de sinalização totalmente refletiva do tipo R-2 (Dê a 

Preferência), com lado = 0,75 m. A placa deve ser colocada antes da interseção no lado direito da 
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via/pista, o mais próximo possível do ponto de parada dos veículos respeitado os critérios de 
colocação. 
 

c) Fornecimento e implantação de placa de sinalização semirefletiva do tipo circular com diâmetro 
de 0,5m. Implantação conforme projeto. 
 

2.4.2 - Placas de Advertência 
 

a) Fornecimento e implantação de placa de sinalização semirefletiva do tipo quadrada com lado = 
0,50 m. Deve ser colocada no lado direito da via, no sentido do fluxo de tráfego que advertem. 
Implantação conforme projeto. 

 
2.4.3 - Placas Especiais de Regulamentação 
 

a) Fornecimento e implantação de placa especial de sinalização totalmente refletiva do tipo PE-R6a, 
PE-R6b e PE-R6c de dimensão 0,75m x 0,50m conforme tabela acima. A regra geral de 
posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via. 
Implantação conforme projeto. 

 

2.4.4 - Placas Especiais de Advertência 
 

a) Fornecimento e implantação de placa especial de sinalização totalmente refletiva do tipo PE-A18 - 
Lombada (com seta) de dimensão 0,75m x 0,50m. A regra geral de posicionamento das placas de 
sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via. 

 
2.4.5 - Placas de Indicação 
 

a) Fornecimento e implantação de placa especial de sinalização totalmente refletiva do tipo S-5 
(Hospital), com dimensões 0,75m x 0,50m. A regra geral de posicionamento das placas de 
sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via, no sentido do fluxo de tráfego que 
advertem.  

b) Fornecimento e implantação de placa especial de sinalização semirefletiva do tipo S-14 (Ponto de 
Parada), com dimensões 0,75m x 0,50m. A regra geral de posicionamento das placas de 
sinalização consiste em colocá-las no lado direito da via, no sentido do fluxo de tráfego que 
advertem.  
2.4.5 Placas de Orientação 

 
a)  Fornecimento e implantação de placa especial de sinalização semirefletiva do tipo PE-01 - 

Retorno, com dimensões 1,00m x 0,60m. A regra geral de posicionamento das placas de 
sinalização consiste em colocá-las próxima ao objeto de orientação, no sentido do fluxo de tráfego 
conforme projeto 

 
2.4.6 - Placas Especiais em Braço Projetado 
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a) Fornecimento e implantação de placa especial de sinalização totalmente refletiva do tipo PEOBP 
de dimensão 2,00m x 1,00m. A placa deve ser colocada no lado direito da via conforme projeto. 
 

2.4.7 - Placas de Logradouros 
 

a) Fornecimento e implantação de placa de Logradouro semirefletiva de dimensão 0,50m x 0,30m. As 
placas devem ser colocadas nas esquinas das vias conforme projeto. 

 
3.0 - SINALIZAÇÕES SEMAFÓRICAS 
 
3.1 - ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM USADOS 
 
3.1.1 - Controlador Micro processado de 04 fases (encontra-se na planilha de descrição de cada 
cruzamento) completo, com todas as placas que compõe o sistema (CPU, Fonte e placas de potência e 
módulo para receber programação via rádio) para operar as 08 fases, Com CPU apta para receber 
programação via rádio e sincronismo via GPS. As placas devem ser de circuito impresso do tipo plug in. 
Onde cada fase poderá ser veicular ou pedestre, paralelo ou independente. Com mínimo 16 mudanças 
de plano, 29 trocas de plano por dia mais o intermitente, programações diferenciadas por dia da 
semana, além de programação exclusiva de domingos e feriados. Deve está incorporado no 
equipamento, um sistema de duas entradas independentes de laço detector de veículos ou botoeiras, 
além de sistema de sincronismo (onda verde), sem adição de placas (já inclusas no sistema). O sistema 
deve possui uma programação automática de verdes conflitantes, sem a necessidade de tabelas, sendo 
que o equipamento entra em alerta sempre que ocorrer qualquer falha no sistema incluindo a 
identificação de queima de lâmpadas verde ou vermelha. Duas entradas DB9 para MODULOS DE 
RÁDIO, (SINCRONISMO E PROGRAMAÇÃO). Na falta de energia o sistema mantém a programação dos 
planos indefinidamente e para data e hora pelo menos por 15 horas. 
 
3.1.2 - Braço projetado em aço galvanizado a fogo com 4.700mm de comprimento, espessura 4,25mm 
x 88,9 mm de diâmetro x 4700mm de projeção, com furação de 30mm na extremidade para entrada e 
saída de cabo, anel de 50mm x 14mm para apoio da coluna. 
 
3.1.3 - Coluna 01 boca, em aço galvanizado a fogo, 114 mm x 4,25mm de espessura x 6000 mm de 
comprimento, com 2 aletas antigiro na extremidade, com 08 parafusos de ½” x 1 ½” para fixar braço, 
02 furos de 32mm para instalação de porta-foco repetidor, perfuração 50mm para instalação 
subterrânea, 02 furos de 32mm para instalação aérea, dispositivo para instalação de controlador com 
perfuração de 50mm para entrada e saída de cabo.  
 
3.1.4 - Coluna 01 boca para semáforo repetidor, em aço galvanizado a fogo, 88,9 mm x 4,25mm de 
espessura x 6000 mm de comprimento com extensora de 03 metro de comprimento, com 2 aletas 
antigiro na extremidade, com 08 parafusos de ½” x 1 ½” para fixar braço, 02 furos de 32mm para 
instalação de porta-foco repetidor, perfuração 50mm para instalação subterrânea, 02 furos de 32mm 
para instalação aérea, dispositivo para instalação de controlador com perfuração de 50mm para 
entrada e saída de cabo. 
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3.1.5 - Coluna 01 boca para semáforo de pedestre, em aço galvanizado a fogo, 88,9 mm x 4,25mm de 
espessura x 6000 mm comprimento com extensora de 03 metro de comprimento, com 2 aletas antigiro 
na extremidade, com 08 parafusos de ½” x 1 ½” para fixar braço, 02 furos de 32mm para instalação de 
porta-foco repetidor, perfuração 50mm para instalação subterrânea, 02 furos de 32mm para instalação 
aérea, dispositivo para instalação de controlador com perfuração de 50mm para entrada e saída de 
cabo. 
 
3.1.6 - Grupo Focal VEICULAR com PÁ e SUPORTE BASCULANTE de 101mm, Tipo “I” 300X300X300 mm 
cada módulo, fabricado em alumínio injetado, pintado de preto fosco, com cobre foco (pestana), 
Anteparo Solar fabricado em alumínio naval com bordas arredondadas e tarjas em película refletiva do 
tipo Grau Técnica para facilitar sua visualização. Contendo Módulo Semafórico a Led nas cores VERDE, 
AMARELO E VERMELHO, denominado simplesmente como Bolachas de Led, com led’s de ultra brilho 
polarizados e  de forma independente ( no caso de ocorrer a queima de uma mini-lâmpada, esta 
queimará isoladamente e não comprometerá o restante do sistema) e seguindo a ABNT NBR 
15889/2010, com ou sem seta. 
 
3.1.7 - Grupo Focal Repetidor com SUPORTE SIMPLES de 101mm, Tipo “I” 200X200X200 mm cada 
módulo, fabricado em alumínio injetado, pintado de preto fosco, com cobre foco (pestana),Contendo 
Módulo Semafórico a Led nas cores VERDE, AMARELO E VERMELHO, denominado simplesmente como 
Bolachas de Led, com  led’s de ultra brilho  polarizados e de forma independente ( no caso de ocorrer a 
queima de uma mini-lâmpada, esta queimará isoladamente e não comprometerá o restante do 
sistema) e seguindo a ABNT NBR 15889/2010  
 
3.1.8 - Semáforo de Pedestres, a leds na cor verde e vermelho, com 2 focos de 200mm, em alumínio 
injetado, pintado de preto fosco, com lentes de acrílico com proteção contra raios U. V., e possui led’s 
Ultra Bright e seu módulo, polarizados independentemente de forma que caso ocorra à queima de um 
led não comprometa os outros (queima independente). 
 
3.1.9 - Cabo elétrico PP 4x1.5.mm/1000V  
 
3.1.10 - Cabo elétrico PP 3x1.5.mm/1000V 
 
3.2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

 Implantação de coluna veicular com braço projetado; 
 Implantação de coluna para semáforo repetidor; 
 Implantação de coluna com extensora para semáforo de pedestre; 
 Instalação de semáforo veicular; 
 Instalação de semáforo repetidor; 
 Instalação de semáforo de pedestre; 
 Instalação de cabo pp 4x1.5mm/1000v; 
 Instalação de cabo pp 3x1.5mm/1000v; 
 Instalação e configuração de planos semafóricos 
 Substituição de semáforo veicular; 
 Substituição de semáforo repetidor, 
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 Substituição de semáforo de pedestre; 
 Substituição de controladores de trafego. 

 
 
 
3.3 - DETALHES TÉCNICOS DOS CONTROLADORES 
 

1. LÓGICA: 
 Micro-processado com placas em circuito impresso “plug-in” em fibra translúcida de alta 

qualidade, verniz de proteção PU (poliuretano), que é aplicado sobre a placa após sua fabricação para 

proteger todos os componentes contra umidade e poeira. 

 

2. CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS: 
 Autônomo: Tempos fixos 
 Atuado: Atuado por botoeira ou laço detector 
 Coordenado: Sincronizado a outros controladores Via Gps, Rádio ou a Cabo 
 Intermitente: Flash (amarelo intermitente) 
 Segurança: Detecção de verdes conflitantes e queima de lâmpadas 

 

3. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: 
 Disjuntor: Para proteção geral Bifásico. 
 Gabinete: Aço 1010/20, pintura eletrostática a pó poliéster, abraçadeiras para fixação em 

coluna de aço, furação e proteção para passagem de cabos. 
 Manual: Pasta com manual de operações. 
 Concepção: Ser composto de CPU, FONTE, POTÊNCIA e RACK (placa back plane). 
 Saídas: Conector para ligação dos focos e fusível de proteção para cada canal de cor. 
 Fonte: Full Range. 
 Tomada: Tomada com alimentação de até 10 A. 

 

4. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 Acionamento/Saída: Estado sólido por meio de triac’s capacidade de suportar até no mínimo 

1000 w, com proteção de fusível para cada canal de cor, o disparo é feito no ponto “0” da 
senóide para maior durabilidade de lâmpadas. Deve também estar apto a trabalhar com focos 
a led (full range) ou lâmpadas alógenas. 

 Botoeira ou Laço detector: Dispor de entrada para botoeira e laço detector. 
 Conflitos: Ao detectar qualquer conflito o aparelho entrará em modo piscante (amarelo 

intermitente) indicando onde se encontra o mesmo protegendo condutores e pedestres. 
 Curto circuito: Caso aconteça curto circuito fora das placas de potência o mesmo deverá 

identificar e entrar em amarelo intermitente. 
 Datas especiais: Entrada automática de domingos e feriados sendo este último passível de 

datas especiais como aniversário da cidade, padroeira e etc... Conforme programação 
desejada. 
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 Entrada modo manual: Esta entrada será comandada por um agente externo, onde o mesmo 
terá controle do tráfego, inibindo desta forma o controlador. Após esta interferência o 
controlador deve assumir novamente as condições pré-estabelecidas. 

 Erros: Registro de erros ocorridos, que devem ser visualizados no console de programação ou 
mesmo em um PC (computador pessoal). 

 Estágios/Planos: Mínimo de 16 planos e intermitente, com versatilidade para até no mínimo 29 
mudanças diárias. As programações poderão ser feitas por dias de semana, como seg., ter., 
quar., ..... Domingo, atendendo as necessidades do cruzamento. 

 Estabilização de tensão: O sistema deve entrar em amarelo intermitente caso ocorra variações 
de tensão e no retorno da normalidade voltar a funcionar normalmente sem intervenção 
manual. 

 Fase piscante: Poderá manter através de programação uma ou mais fases em alerta (amarelo 
intermitente), em horário pré-determinado ou tempo integral. 

 Fases: Cada Placa Potência deve ser responsável por no minimo 02 fases, que devem ser 
veicular ou pedestre, paralela ou independente através de programação. 

 Filtros: Dispor de filtro contra ruídos da rede elétrica, evitando sinais impuros que prejudiquem 
o correto funcionamento do sistema. 

 Freqüência: Ter Base de tempo para relógio através de crystal de alta precisão. 
 Indicação de defeito: Quando por algum motivo o sistema entrar em modo piscante, através do 

console ou por um PC (computador pessoal) deve ser indicado a causa e a localização do 
mesmo. 

 Inicialização: Mínimo de: 5 segundos amarelo intermitente, 5 segundos vermelho total e 
posteriormente seguir programação pré-estabelecida, para garantir a segurança do trânsito, 
chamando a atenção do condutor para o controle do cruzamento que esta entrando em 
operação. 

 Memória de programação: O sistema de memorização da programação não deve ser volátil e 
garantir a integridade do mesmo caso falte energia no sistema. 

 Monitorização: Dispor de led para monitorar o funcionamento dos focos, cpu, sincronismo 
(entrada e saída) botoeira, laço indutivo, planos e controle manual. 

 Pedestre Atuado: Mesmo estando em sincronismo, o sistema deve aceitar o pedestre atuado 
(comando por botoeira). 

 Pisca alerta para pedestre: O alerta piscante para entrar no vermelho do pedestre poderá ser a 
critério, no vermelho ou verde. 

 

5. Programação: 
 Caso 1: Deverá ser feita por um console, local ou remota, com tela de cristal líquido, com 

interface de comunicação entre programador e controlador simples para fácil entendimento, 
pode-se armazenar programação de mais de um cruzamento, que poderá posteriormente ser 
enviada para o(s) mesmo(s). 

 Caso 2: Deverá também ser feita por computador através de software dedicado que 
acompanha o sistema. A conexão entre computador e controlador possui duas formas 
distintas: 

 A - Via cabo com módulo conversor entre computador e controlador USB/RS232 
 B - Via rádio (freqüência de 2,4 Ghz) com módulo adaptador USB/Rádio para computador e 

módulo adaptador Rádio/RS232 para controlador. Para a comunicação via rádio usa-se o 
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protocolo de comunicação 805.15.4 criptografado, e a distância entre o PC e o controlador de 
até 600 mts. 

 Criptografado: Normas prescritas num código ou cifra, um texto incompreensível para aqueles 
que desconhecem esse código. 

 Queima de lâmpadas: Na queima de lâmpada vermelha ou verde, ou qualquer outro defeito no 
sistema elétrico a partir da saída, deve se entrar todo o sistema em flash (amarelo 
intermitente) ou somente o foco em que se encontra o defeito. Esta opção deve ser definida 
por programação. 

 Relógio: A precisão do mesmo é de no mínimo 1 (um) e máximo 100.000 (cem mil) 
 Segurança da CPU: Possuir o Watch dog, que monitora todo o funcionamento da CPU e nível de 

tensão, que com qualquer anomalia, colocará o sistema em amarelo intermitente para 
salvaguardar a integridade do mesmo. 

 Sincronismo/Coordenado: Permitir comunicar com outros controladores, permitindo assim o 
sincronismo, podendo qualquer aparelho ser mestre ou escravo. Formas de  sincronização: 

 * Via cabo (ligação física): É utilizado um cabo para interligação dos controladores. 
 * Via rádio (freqüência): Usando-se o protocolo de comunicação 805.15.4 criptografado.   No 

caso da comunicação via rádio cada controlador deve ter sua identidade garantindo a 
sequência correta dos sinais de sincronismo e possibilitar que qualquer controlador dentro da 
sequência possa ser mestre ou escravo. Se houver uma falha em um mestre o próximo 
controlador escravo deve assumir a função de mestre para garantir que o restante do 
sincronismo mantenha-se funcionando. 

 * Via GPS (global positioning system): Utilizar-se de sinais de satélite para a sincronização do 
sistema. A obtenção destes sinais deve ser feita através de triangulação de satélites o que 
torna totalmente confiável para a sincronização. O sistema deve fazer leituras constantes da 
programação do controlador levando em consideração flash noturno, mudanças de planos, 
datas específicas, domingos e feriados para garantir a eficiência do sincronismo, deve existir 
também a opção de se alterar à hora para horário de verão. A falha de um controlador no início 
ou meio não pode alterar a funcionalidade do restante do sincronismo. 

 Sincronismo por GPS e suas funções adicionais: 
 Principal função: sincronizar os controladores  que estão instalados em um corredor para 

facilitar o deslocamento dos veículos, onde cruzamentos são abertos em sequência. 
 Sistemas isolados: não deverá existir qualquer comunicação física, deve ser totalmente virtual 

entre os controladores com sistema de sincronismo via GPS. Se um controlador entrar em 
pane, o sincronismo não deve ser afetado de nenhuma forma a não ser pelo aparelho 
inoperante; 

 Tempo real: funcionar em tempo real, ou seja, se auto-atualizar de acordo com as mudanças 
feitas na programação do controlador, como mudanças de plano, por exemplo, sem a 
necessidade de ação externa de um operador; 

 Defasagem: o tempo de defasagem entre um mestre e um escravo deve ser determinado pelo 
operador do sistema. 

 Atualização de hora: sempre manter a hora de todos os controladores igual e atualizada. 
Funcionar como um Backup de hora: caso o relógio do controlador perca a capacidade de 
armazenamento enquanto desligado, sempre que o mesmo for ligado deve ter  sua hora 
atualizada pelo GPS; 
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 Chave de horário de verão: possuir uma chave mecânica que em ON (ligada) adiciona 1 hora no 
início de horário de verão, e em OFF (desligada) reduz uma hora ao término do horário de 
verão; 

 Controle de serial: oferecer o recurso de controle de serial caso mais de um hardware tenha de 
ser ligada a entrada DB9 do controlador (como console de programação ou um PC), ou seja, o 
sistema de sincronismo controla o acesso de ambos os sistemas a porta serial do controlador. 

 Ciclo: para uma maior estabilidade do sistema o ciclo dos controladores que estão em 
sincronismo NÃO deve ser inferior a 30s. 

 Ajuste de hora: o GPS pode ser usado para ajustar a hora na inicialização do sistema ou em 
caso de quedas de energia por longos períodos, sem a intervenção de um operador, e sem a 
necessidade de estar em uma rede de sincronismo. 

 Tempo: Cada fase deverá ser programada com até no mínimo 255 segundos (em intervalos de 
1 segundo) 

 O controlador deverá estar apto a ser programado futuramente por uma central, adicionando-
se um GPRS, que usa a mesma entrada de comunicação (DB9) utilizada para programação via 
console. 

 

 

4.0 - OBRAS COMPLEMENTARES 
 
4.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Refere-se ao transporte de maquinário para o local da obra, compra de materiais e contratação 
de pessoal. 

 
4.2 - LIMPEZA FINAL: 

Após a conclusão da obra, será feita a limpeza geral dos serviços executados, assim como a 
remoção de todos os entulhos existentes na área da obra (relacionados com a execução do serviço). 
 
5.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1 - OBSERVÂNCIA DAS NORMAS 

 Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados obedecendo a estas 
Especificações Técnicas e sinalizações fornecidas pelo SEMUTRAN. 
 
5.2 - CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Nas obras ficam caracterizados os serviços de Sinalização Horizontal, Vertical e Semafórica em 
vias urbanas do Município de Ananindeua, incluindo implantação de TACHAS, TACHÕE E 
SEGREGADORES quando necessário. 
 
5.3 - OCORRÊNCIAS 
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 A empresa CONTRATADA ficará obrigada a manter no local do serviço um Livro de Ocorrências 
destinado a anotações diárias sobre o andamento dos mesmos, bem como observações a serem feitas 
pela Fiscalização do SEMUTRAN quando necessário, podendo também se pronunciar através de Ofício. 
 As anotações registradas pela Fiscalização do SEMUTRAN e não contestadas pela empresa 
CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data das anotações, serão 
consideradas como aceitas pelo referido executor. 
 
5.4 - EMPREGO DE MATERIAIS 

 O emprego de qualquer material estará sujeito à Fiscalização do SEMUTRAN, que decidirá a 
utilização dos mesmos, face às normas da ABNT. 
 Todos os materiais a serem empregados deverão ser de 1ª qualidade, inteiramente fornecida 
pela empresa CONTRATADA e devem satisfazer rigorosamente ás presentes especificações. 
 As amostras de materiais aprovados pela Fiscalização do SEMUTRAN, depois de 
convenientemente autenticadas por esta e pela Firma Contratada deverão ser cuidadosamente 
conservadas em local apropriado, até o fim dos trabalhos, de forma a facilitar a qualquer tempo, a 
verificação de sua perfeita compatibilidade com materiais fornecidos ou já empregada. 
 Se as circunstâncias ou condições locais, tornarem, de algum modo, aconselhável a substituição 
de alguns materiais adiante especificados, por outros equivalentes, esta só será efetuada mediante 
expressa autorização por escrito da Fiscalização do SEMUTRAN.     
       
5.5 - EMPREGO DE MÃO-DE-OBRA 

A mão-de-obra a ser empregada, nos casos necessários, deverá ser especializada, onde será 
obrigatória a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), apropriados a cada caso, de 
acordo com as Normas e Portarias do Ministério do Trabalho, visando á melhor segurança do operário, 
bem como o uso de uniforme personalizado da empresa contratada para os trabalhadores 
relacionados para o serviço. 

5.6 - RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

A empresa Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 
contrato, inclusive por suas subcontratadas. 

Durante a execução dos serviços, a Contratada deverá: 
 • Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista e do Sindicato da Categoria em vigor, particularmente no que se refere 
ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 
 • Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 
 Será de responsabilidade da referida empresa a guarda e vigilância dos materiais necessários 
ao serviço, assim como ficará obrigada a corrigir e refazer os trabalhos rejeitados pela Fiscalização do 
SEMUTRAN. A presença da Fiscalização do SEMUTRAN no local do serviço não diminui a 
responsabilidade da empresa Contratada. 

5.7 - FISCALIZAÇÃO 
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 Cabe ao Fiscal do SEMUTRAN, verificar o andamento dos serviços contratados obedecendo 
rigorosamente os projetos e suas especificações. Serão impugnados todos os trabalhos que não 
satisfaçam as condições contratuais. 

5.8 - PRAZO DO SERVIÇO 

 Fica estabelecido um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para inicio da execução do 
projeto de sinalização repassado à empresa Contratada, a partir da entrega da Autorização de Serviço 
(A.S.) pelo SEMUTRAN com o recebimento do documento datado e rubricado. 

6.0 - ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

6.1 - A CONTRATADA será responsável por: 

Fornecer todo material, mão de obra, com seus respectivos encargos sociais, transportes, 
equipamentos, aparelhos e todas as despesas de registros, taxas e impostos. 

A CONTRATADA obedecerá todos os projetos, desenhos e especificações, e havendo qualquer 
discrepância entre desenhos e especificações, prevalecerão os desenhos. 

É de responsabilidade da CONTRATADA, fazer o rigoroso exame das condições locais de 
trabalho, para estimar eventuais custos adicionais, os quais deverão ser considerados nos seus preços. 

Os funcionários deverão utilizar Equipamentos de Proteção Individuais (EPI) e usar uniformes 
com a logomarca da Empresa. 

Mobilizar e desmobilizar equipe e equipamentos para execução dos serviços de Sinalização 
Horizontal, Vertical e Semafórica em vias urbanas do Município de Ananindeua, tais como: 

 PINTURA MECÂNICA (PARA FAIXAS LONGITUDINAIS); 

 PINTURA MANUAL (PARA FAIXAS DE PEDESTRES, RETENÇÃO, LEGENDAS, SÍMBOLOS, PINTURA 

DE LOMBADAS, ZEBRADOS E ETC.); 

 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE SINALIZAÇÃO, COMO 

TACHAS REFLETIVAS, TACHÕES REFLETIVOS E SEGREGADORES E ETC; 

 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO (SINALIZAÇÃO VERTICAL); 

 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA (GRUPO FOCAL, SUPORTE 

BASCULANTE, CONTROLADOR, CABO, COLUNA E BRAÇO. 

 
7.0 - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE indicará engenheiro ou outro técnico que se faça necessário para 
acompanhamento dos serviços, sendo seus representantes para decidir sobre as questões técnicas e 
administrativas do serviço, e que, de agora diante, serão identificados como FISCALIZAÇÃO. 

À FISCALIZAÇÃO caberá emitir as Autorizações de Serviço à CONTRATADA, para o serviço 
indicado no Processo Licitatório. 

As Autorizações de Serviço indicarão: 

 Local onde serão realizados os serviços; 

 Os serviços a serem realizados; 

 O prazo para a execução do serviço;  
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 O preço parcial a ser pago, de acordo com a planilha de preço unitário;    
   

As Autorizações de Serviço de sinalização serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias consecutivos da data início. 

A FISCALIZAÇÃO terá também, as atribuições de: 
a) Acompanhar, permanentemente e ininterruptamente, a execução de todos os serviços, 

supervisionando e fiscalizando os trabalhos da CONTRATADA, de forma a assegurar que 

esta cumpra o que estabelece o contrato, e os demais documentos integrantes deste; 

b) Dirimir dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, 

com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do contrato; 

c) Determinar o afastamento de pessoal da CONTRATADA mobilizado para a execução dos 

serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério; 

d) Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços e aceito, analisar e aprovar os 

Boletins de Medição que estejam corretos, autorizando a CONTRATADA a apresentar as 

faturas correspondentes para pagamento; 

Todos os serviços que não estiverem dentro das condições exigidas, serão refeitos e 
substituídos pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE, tanto de valores 
como de prazos; 

e) Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições dos serviços, 

encaminhando-as para pagamento; 

 

FISCALIZAÇÃO: esta atividade será exercida de modo sistemático por servidor especialmente 

designado pela SEMUTRAN, que irá verificar o cumprimento das disposições contratuais, por parte da 

CONTRATADA, em todos os seus aspectos, bem como, fiscalizar que sejam atendidas as normas 

técnicas existentes sobre o assunto, neste caso, as Normas Brasileiras – NBRs da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT e as do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, 

que são emitidas pelo seu Instituto de Pesquisas Rodoviárias – IPR, dais quais citamos:  

 

 DNER – EM 276/00 – TINTA PARA SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA HORIZONTAL, A BASE DE RESINA 

ACRÍLICA EMULSIONADA EM ÁGUA; 

 DNER – EM 368/00 – TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA À BASE DE RESINA 

ACRÍLICA OU VINÍLICA; 

 DNER – EM 371/00 – TINTA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA À BASE DE RESINA, 

ESTIRENO/ACRILATO E/OU ESTIRENO BUTADIENO; 

 DNER – EM 372/00 – MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

RODOVIÁRIA; 

 DNER – EM 373/00 – MICROESFERAS DE VIDRO RETRORREFLETIVAS PARA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL RODOVIÁRIA;  

 DNER – EM 379/98 – ESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL; 
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 DNIT 100/2009 – ES – OBRAS COMPLEMENTARES – SEGURANÇA NO TRÁFEGO RODOVIÁRIO – 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL; 

 DNIT 101/2009 – ES – OBRAS COMPLEMENTARES – SEGURANÇA NO TRÁFEGO RODOVIÁRIO – 

SINALIZAÇÃO VERTICAL; 

 DNER-PRO 104/94 – AMOSTRAGEM DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA; 

 DNER-PRO 132/94 – INSPEÇÃO VISUAL DE EMBALAGENS DE MICROESFERAS DE VIDRO 

RETRORREFLETIVAS; 

 DNER-PRO 231/94 – INSPEÇÃO VISUAL DE RECIPIENTES COM TINTA PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA; 

 DNER-PRO 232/94 – TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA – AVALIAÇÃO DO COMPORTAMENTO 

NA PISTA DE ROLAMENTO; 

 DNER-PRO 250/94 – CÁLCULO DO VEÍCULO TOTAL E VEÍCULO NÃO VOLÁTIL EM TINTA PARA 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA; 

 DNER-PRO 251/94 – MICROESFERAS DE VIDROS RETRORREFLETIVAS PARA DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA – AMOSTRAGEM. 

 

Com a utilização das Normas da ABNT e as do DNIT, além do preconizado no Termo de Referência, o 

SEMUTRAN terá como manter de forma eficaz o controle dos serviços executados e a garantia da 

respectiva qualidade dos mesmos. 

 

8.0 - DIVERGÊNCIAS ENTRE DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO 

Havendo divergência entre o edital e os anexos da Licitação, fica estabelecido que prevalecerão 
sempre os anexos, com as especificações técnicas. 

9.0 - PRESERVAÇÕES DE PROPRIEDADES ALHEIAS 

9.1 - A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução dos serviços, para evitar prejuízos, danos ou 

perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras propriedades de 

qualquer natureza; 

 

9.2 - A CONTRATADA será responsável por qualquer prejuízo, dano ou perda a propriedade que resulte 

de suas operações, sejam elas de serviço ou deslocamento de equipe e equipamentos. 

 

10.0 - INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DE ÁREAS DE APOIO 

10.1 - Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo serviço de operação, manutenção a limpeza da 

área de apoio aos serviços, que deverá ser próximo ás áreas trabalhada; 

 

10.2 - A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
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acidentados no serviço. Deverão ser obedecidas as Normas Regulamentadoras de Segurança do 

Trabalho. 

10.3 - À empresa contratada caberá a responsabilidade de todas as medidas de proteção dos 

empregados e a terceiros, durante a execução dos serviços de sinalização, obedecendo o disposto nas 

“Normas de Segurança do Trabalho nas atividades de Construção Civil" (NR-18). 

 

11.0 - MEDICÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 - ROTINA DE MEDIÇÃO 

As medições serão efetuadas em campo, na unidade dos serviços efetivamente executados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO, de acordo com a descrição da Planilha de Orçamento Analítico. 

O controle físico deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO, para verificação e aceitação 
preliminar. 

A FISCALIZAÇÃO, no prazo de dois dias úteis, a partir da data de apresentação do Boletim de 
Medição, verificará e informará à CONTRATADA: 

 A aceitação preliminar da medição;  

 As correções que deverão ser realizadas, com as correspondentes justificativas e aprovo 

pelo Secretário.  

A CONTRATADA deverá proceder às correções apontadas pela FISCALIZAÇÃO, reapresentando-
o juntamente com o documento de cobrança correspondente, de mesmo valor. 

Serão restituídos à CONTRATADA, caso não incorporem as correções exigidas pela 
FISCALIZAÇÃO e os documentos de cobrança. 

 A FISCALIZAÇÃO realizará ao longo do período subseqüente, a verificação definitiva, e fazendo 
boletim de medição físico – financeiro, conforme o modelo da SEMUTRAN. 

 
11.2 - PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO  

O Boletim de Medição deverá conter além das colunas da Planilha de Quantitativo, as 
seguintes colunas extras: 

a) Nome do Local onde foram executados os serviços; 

b) Data e hora de início e fim da execução dos serviços; 

c) Na coluna de descrição dos serviços deverão ser citados todos os serviços executados 

individualmente; 

d) Campo de Observações com o relato de ocorrências durante a execução dos serviços, caso 

aconteça; 

e) Quantidade e Preço Total Acumulados até a Medição Anterior: 

O Boletim de Medição deverá conter todo serviço presente na Autorização de Serviço, mesmo 
aqueles que não tenham quantidade prevista. Caso isso ocorra, deverão ser justificados e previamente 
autorizados pelo responsável técnico do contrato. 

O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210 X 297 mm) e ter em cada 
folha:  

 Código de Contrato; 
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 Aprovação da FISCALIZAÇÃO; 

 Período de Referência da Medição. 

 Outras de ordem contratual. 
 

12.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1 - Os Recursos Orçamentários para pagamento dos serviços estão alocados na Lei Orçamentária 

Municipal, na seguinte Dotação Orçamentária: 

 

 Projeto Atividade: XXXXX 

 Elemento de Despesa: XXXXX 

 Fonte dos Recursos: XXXXX 

 

13.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O valor correspondente aos serviços executados e apresentados no Boletim de Medição será 

pago até o 10º (décimo) dia da execução dos serviços e após a liberação do pedido, com a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela FISCALIZAÇÂO; 

 

13.2 - A Nota Fiscal deverá ser apresentada com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 

data do pagamento; 

 

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

 

13.4 - No valor a ser pago pelo objeto estão compreendidos todos os serviços necessários a plena 

execução do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou indiretas, 

materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, 

custos diretos e indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única 

remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas; 

 

13.5 - Caso a CONTRATADA for optante do regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, cuja sua 

atividade esteja nos anexos da LC 123/2006, seguindo a Instrução Normativa nº 971, de 13 de 

novembro de 2009, Art. 191, fica estabelecido a não retenção do valor bruto da Nota Fiscal, Fatura ou 

Recibo de Prestação de Serviços Emitidos. 

 

13.6 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS 

– CRF; 
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13.7 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

14.0 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados do 

recebimento da 1ª Autorização de Serviços, expedida pela Diretoria de Trânsito do SEMUTRAN, 

podendo o mesmo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme o inciso II, do Art. 57 da 

Lei nº 8.666/1993: 

 

*Excepcionalmente, ao final do prazo global acima previsto o contrato ainda poderá sofrer uma última 

prorrogação de mais 12 (doze) meses na hipótese do Art. 57, §4º da Lei nº 8.666/1993. 

 

15.0 - MODALIDADE LICITATÓRIA 

Pregão Presencial – Menor Preço Global 

 
 
 
__________________________________ 
Engº CRISTINA GUÉDES VIEIRA 
CREA-PA 8.109-D 
 
 
 
___________________________________ 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 
Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 
De Ananindeua 
 
 
 
 
 
ANEXOS: 

1- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

2- BDI 

3- ENCARGOS SOCIAIS 

4- CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 

 TERMO DE CONTRATO Nº ______/2018, QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO - SEMUTRAN E DE OUTRO A EMPRESA 
___________________________________________
, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA.  

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Av. Magalhães Barata, n. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN, Órgão da Administração 
Direta do município de Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.058.441/0001-68 com 
sede à ________________________________, neste ato representada por seu Secretário 
Municipal de Transporte e Trânsito, o senhor XXXXXXXXX, XXX , XXXX, XXXXX, residente e 
domiciliado na XXXXXXX, portador do RG nº XXXX e CPF nº XXXXXX, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ___________, com sede na Cidade de 
________________, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, neste ato representada 
pelo senhor __________________, ________________________, doravante denominada 
simplesmente por CONTRATADA, firmam o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:  
 
FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO  
1 - O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO  Nº. ____/2018 – CPL/PMA/SEMUTRAN, MENOR PREÇO GLOBAL, sob a égide da Lei 
Federal nº. 8.666/93 além de outras Legislações complementares, as quais amparam o presente 
contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição.  
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1– O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA/SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL E TRANSPORTE E TRÂNSITO - SEMUTRAN, consoante MODALIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
____/2018 – CPL/PMA/SEMUTRAN, MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se acha discriminado no 
Anexo I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital.  
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS  
2.1 – As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do 
presente contrato, salvo outra expressa indicação.  
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO  
3.1 – A execução dos serviços deverá ser iniciada de forma imediata, em até 05 dias após a 
assinatura do contrato e emissão da nota de empenho, no Município de Ananindeua – PA;  

 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2018.001.PMA.SEMUTRAN Página 50 
 

 

3.2 – Os serviços a serem ofertados estarão sujeitos à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preços de oferta, por meio de Termo 
Aditivo, obedecido os limites legais. 
  
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS  
4.1 – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços, objeto deste contrato, o preço de 
R$_________ (_________________).  
4.2 – No preço pactuado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos incidentes.  
 
CLAÚSULA QUINTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO  
5.1 – O preço pactuado no item 4.1, será pago até o 10° (décimo) dia da execução dos serviços, 
após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela 
SEMUTRAN:  
a) A nota fiscal deverá ser apresentada com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
data do pagamento;  
5.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;  
5.3 – No valor a ser pago pelo objeto estão compreendidos todos os serviços necessários à plena 
execução do objeto da Cláusula terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente 
diretas ou indiretas, materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não 
citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.  
5.4 – Caso a CONTRATADA for optante do regime de tributação do SIMPLES NACIONAL, cuja sua 
atividade esteja nos anexos da LC 123/2006, seguindo a Instrução Normativa nº 971, de 13 de 
novembro de 2009, Art. 191, fica estabelecido a não retenção sobre o valor bruto da Nota Fiscal, 
Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços Emitidos.  
 
CLAÚSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE  
6.1 – A CONTRATADA responderá pela qualidade dos serviços realizados que deverá obedecer 
rigorosamente às regras contidas no EDITAL DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO Nº. ____/2018-
CPL/PMA/SEMUTRAN, MENOR PREÇO GLOBAL;  
6.2 – Os serviços prestados em desacordo com as disposições do presente contrato serão 
devolvidos à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no EDITAL DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO Nº. ____/2018-
CPL/PMA/SEMUTRAN, MENOR PREÇO GLOBAL e seus anexos, sendo de sua inteira 
responsabilidade todas as despesas.  
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES  
7.1 – A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções da execução dos 
serviços objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis;  
7.2 – Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou no 
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prazo de execução dos serviços serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser formalizados, 
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração, 
consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93;  
7.2.1 – As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta, não 
excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;  
 
CLAÚSULA OITAVA – DA CESSÃO DO CONTRATO  
8.1 – A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
presente contrato.  
CLAÚSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às 
seguintes deliberações pelo inadimplemento:  
9.1 – Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará sujeita a 
CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, pelo descumprimento total 
ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:  
9.1.1 – A não observância do prazo de execução dos serviços pela CONTRATADA, implicará em 
multa moratória, não compensatória de 0,05% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor total da Fatura, até o limite de 20 (vinte) dias, independentemente das sanções legais, que 
possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE;  
9.2 – Findo o prazo de execução dos serviços objeto do Pregão pelo vencedor e não cumprida a 
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos pela 
SEMUTRAN, serão tornados sem efeito;  
9.3 – A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser 
cumprida;  
9.4 – As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e devem ser 
pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais multas serão 
descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, 
servindo para tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;  
9.5 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a SEMUTRAN poderá, além da aplicação das 
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária 
de participação em licitações, além do impedimento do contrato;  
 
CLAÚSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
10.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva pela execução dos 
serviços constantes da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente 
pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa, ao 
SEMUTRAN, ou a terceiros;  
10.2 – Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa;  
10.3 – De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das 
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a realizar a CONTRATANTE, os serviços de forma 
regular na mesma quantidade contratada;  
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10.4 – Executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e especificações 
constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;  
10.5 – A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços, licitados de acordo com as especificações 
constantes no ANEXO VI, TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
____/2018 - CPL/PMA/SEMUTRAN, PELO MENOR PREÇO GLOBAL;  
10.6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
A CONTRATANTE obriga-se a:  
10.6.1 – Exigir que a CONTRATADA realize os serviços em estrita obediência ao previsto no edital;  
10.6.2 – Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições contidas no 
documento contratual;  
10.6.3 – Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel cumprimento 
da execução dos serviços, providenciar o competente pagamento;  
10.6.4 – Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, ficando 
aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;  
10.6.5 – Glosar a fatura correspondente aos serviços não executados;  
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
11.1 – O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, independente de 
qualquer aviso ou comunicação, judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
11.1.1 – Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;  
11.1.2 – Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial;  
11.1.3 – Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;  
11.1.4 – Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do contrato 
devidamente ajustado;  
11.1.5 – Recusa na reparação dos serviços não aceitos pela CONTRATANTE;  
11.2 – Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurado ao 
CONTRATANTE o direito sobre os serviços já pagos, e de ceder o contrato a quem entender 
independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;  
11.2.1 – Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o saldo porventura existente, pelo objeto já executado, deduzidas as multas e 
despesas decorrentes da inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá a CONTRATANTE as 
importâncias já recebidas;  
11.2.2 – A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS  
12.1 – O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste 
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que, após a assinatura deste contrato, venham a 
ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes inclusive sua extinção, que 
comprovadamente reflitam no preço contratual, implicarão na sua revisão para mais ou para 
menos, conforme o caso;  
12.2 – Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, encargos e 
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contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União, dos Estados e 
dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;  
12.3 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das importâncias 
referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos encargos 
tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de legislação 
pertinente;  
12.4 – Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude do 
não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes sobre o 
objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à 
CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada;  
12.4.1 – As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR  
13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições 
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de 
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde que 
atinjam, direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;  
13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso 
fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair do 
direito de invocar o disposto no item 13.1;  
13.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada entre as partes, 
para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde que cumprido a 
formalidade do subitem anterior.  
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1 - Os Recursos Orçamentários para pagamento dos serviços estão alocados na Lei Orçamentária 
Municipal, na seguinte Dotação Orçamentária:  
Projeto Atividade: XXXXX;  
Elemento de Despesa: XXXXX;  
Fonte dos Recursos: XXXX.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
15.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da 1ª Autorização de Serviços, expedida pela Diretoria de Trânsito do SEMUTRAN, 
podendo o mesmo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme o inciso II, do Art. 
57 da Lei nº 8.666/1993: 
15.1.1 - Excepcionalmente, ao final do prazo global acima previsto o contrato ainda poderá sofrer 
uma última prorrogação de mais 12 (doze) meses na hipótese do Art. 57, §4º da Lei nº 8.666/1993. 
  
CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1 – Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
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endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;  
16.2 – Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão 
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para 
a execução do mesmo;  
16.3 – A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em 
nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de 
responsabilidade pela execução dos serviços;  
16.4 – A tolerância ou o não exercício pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer 
desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;  
16.5 – A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
16.6 – Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal nº. 8.666/93 e na Lei Federal nº. 
10.520/02 para sua execução e, especialmente, para os casos omissos;  
16.7 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando lhe 
convier.  
 
CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1 – As partes contratantes elegem o Foro da Justiça Comum da comarca de Ananindeua, estado 
do Pará, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
questões decorrentes deste contrato e de sua execução.  
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
 Ananindeua, PA, ____ de ________ de 2018. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
Contratante 

_________________________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ______________________________________________ 
Nome: 
CPF:  
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